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Portaria n.o 878/2004
de 21 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período

de 10 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, à Associação de Caçadores Negrachense,
com o número de pessoa colectiva 505131188 e sede em
Espírito Santo, 7750 Mértola, a zona de caça associativa
do Negracho (processo n.o 3694-DGRF), englobando os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de São Miguel do Pinheiro e São Pedro
de Solis, município de Mértola, com a área de 649 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 30 de Junho de 2004.

Portaria n.o 879/2004
de 21 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um

único e igual período, ao Clube de Caça Desportivo
e Recreativo dos Canelejos, com o número de pessoa
colectiva 506239357 e sede no lugar de Santo António,
Louriçal, 3100-428 Pombal, a zona de caça associativa
dos Canelejos (processo n.o 3699-DGRF), englobando
os prédios rústicos denominados «Borda de Água»,
«Canelejos» e «Arreeiros», sitos na freguesia de Vila
Nova de São Bento, município de Serpa, com a área
de 302 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 30 de Junho de 2004.

Portaria n.o 880/2004

de 21 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguen-
gos de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Reguengos de Monsaraz (processo
n.o 3687-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Câmara Municipal de Reguengos
de Monsaraz, com o número de pessoa colec-
tiva 680003711 e sede na Praça da Liberdade,
7200-370 Reguengos de Monsaraz.


